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SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE | PROCURADORIA GERAL 
 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 123/2026 

Dispõe sobre a designação da Secretária 
Municipal de Assistência e Serviço Social para a 
administração orçamentária, financeira e 
contábil dos recursos do FUMDICA, e dá outras 
providências.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 61 e o art. 62, incisos V e VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Esperança, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei Orgânica 
do Município e no art. 35 da Lei nº 365, de 08 de maio de 2019, 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 365, de 08 de maio de 2019, 

especialmente em seu art. 35; 
CONSIDERANDO que a Secretaria de Assistência e Serviço Social do 

município é o órgão competente para a administração orçamentária, 
financeira e contábil dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – FUMDICA; 

CONSIDERANDO que a Sra. Deborah Acioli de Almeida (CPF nº 
047.***.***-**), encontra-se investida no cargo de Secretária Municipal de 
Assistência e Serviço Social, por força da Portaria nº 342, de 18 de agosto de 
2025; 

 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica designada a Sra. Deborah Acioli de Almeida (CPF nº 

047.***.***-**), ocupante do cargo de Secretária Municipal de Assistência e 
Serviço Social, nomeada pela Portaria nº 342, de 18 de agosto de 2025, para 
responder pela administração orçamentária, financeira e contábil dos 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
FUMDICA, nos termos da Lei nº 365, de 08 de maio de 2019. 

 
Art. 2º Compete à designada, no âmbito do FUMDICA, observado o art. 35 

da Lei nº 365/2019: 
I – registrar os recursos orçamentários oriundos do Município ou a ele 

transferidos em benefício das crianças e dos adolescentes pelo Estado ou pela 
União; 

II – registrar os recursos captados pelo Município através de convênios 
ou de doações ao Fundo; 

III – manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a 
efeito pelo Município, nos termos das resoluções do CMDCA; 

IV – autorizar a aplicação dos recursos em benefício da criança e do 
adolescente, nos termos das resoluções do CMDCA; 

V – administrar os recursos específicos para os programas de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, segundo as resoluções 
do CMDCA; 

VI – administrar conta corrente específica para gestão exclusiva dos 
recursos do Fundo, mantida em instituição financeira pública e vinculada ao 
CNPJ do FUMDICA; e 

VII – manter o Fundo em situação regular e efetuar as alterações nos 
dados cadastrais, promovendo sua atualização sempre que necessário. 

 
Art. 3º A atuação da designada observará, ainda: 
I – que a Secretaria de Finanças do município manterá os controles 

contábeis e financeiros das movimentações dos recursos do FUMDICA, 
obedecido o disposto na legislação pertinente; 

II – que os recursos do FUMDICA serão depositados em conta especial em 
estabelecimento oficial de crédito, na forma da regulamentação aplicável; 

III – que o FUMDICA permanece vinculado politicamente ao CMDCA; e 
IV – que o órgão responsável pela execução orçamentária e financeira do 

Fundo deverá adotar as providências necessárias ao encaminhamento anual 
da Declaração de Benefícios Fiscais – DBF à Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, nos prazos e condições da regulamentação federal. 

 
Art. 4º A Secretaria de Assistência e Serviço Social deverá adotar, de 

imediato, as providências administrativas necessárias ao fiel cumprimento 
desta Portaria, inclusive quanto à articulação com a Secretaria de Finanças do 
município e com o CMDCA.  

 
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito de Esperança/PB, em 06 de abril de 2026. 
 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
PREFEITO 


